
Nak:$Ek CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

n' 3.100, Bairro Santa Efígênia, nesta Capital, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realiza a presente licitação visando a contratação do objeto abaixo
indicado.

ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
ELCIRQNIÇA, do tiPO MENOR PREGO

Modalidade PREGÃO na sua forma

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n' l0.520/2002, Lei Federal n' 8.666/1993
Lei Complementar Federal n' 1 23/2006 e Portaria n' 1 5.477/2014.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço em solução
de segurança de e-mail hospedada em nuvem, com antispam e antivírus integrados
para o serviço de correio eletrõnico da CMBH.

PARTICIPAÇÃO ABERTA A QUALQUER INTERESSADO: Nos termos da Lei
Complementar Federal n' 1 23/2006.

ADJUDICAÇÃO:Poritem

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.001.2001.339040-05 (Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação Pessoa Jurídica -- Hospedagens de
Sistemas).

CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA:
H Bala: ..[!i./1..20./201 9 (.düzÚZZê. de dois mi] e dezenove)
H HQliálilg: A partir das 14:00 horas (quatorze horas).
H Endereço: www.comprasnet.gov.br

AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRA e equipe de apoio designados
pela Portaria n.' 18.497, publicada no DOM/BH do dia 06/07/2019.

c©

O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, pelo corpo
do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e indivisível documento:

a) ANEXO "Termo de Referência"l

b) ANEXO "Modelo de Apresentação da Proposta Comercial"l
c) ANEXO "Critério de Julgamento da Proposta Comercial - por item
d) ANEXO "Apresentação de Proposta Ajustada"t
e) ANEXO "Outros Documentos Necessários à Habilitação - Qualificação técnica"l
f) ANEXO "Minuta de Contrato" - versão simples (anexos l e ll)

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2019
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O objeto da licitação é o enunciado sumariamente na folha de apresentação
deste edital e detalhado no ANEXO TERMO DE REFERENCIA.

2-CONDIÇÕES PARAPARTICIPAÇÃO

2.1 - Somente poderão participar desta licitação as empresas aptas.ao
cumprmento' do objeto licitada, 'que .atenderem às exigências enumeradas
neste edital e, ainda, aos requisitos da legislação específica.

2.1.1 Os interessados deverão estar devidamente credenciados na Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do .Ministério do
Planejamento. Orçamento e Gestão. por meio do s/fe
<www.comprasnet.gov.br>

2.1.2 - Não poderão participar desta licitação.os interessados que se

vigente e neste edital. especialmente em uma ou mais das situações a

tenham tido sua falência declarada,
de credores, em dissolução ou em

©sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a
perdurarem os motivos

até que seja promovida a sua

de licitar ou
Prefeitura Municipal de Belo

do sistema eletrõnico
se refere o subitem 4.1 deste edital.

2.1 .2.1 - Quando permitida a participação de empresas em consórcio, as
regras constarão em anexo próprio. relacionado na folha de
apresentação. do edital, com .o título .'CONDIÇOES PARA
PARnCiPAÇÃO OE EMPRESAS EM coNSÓRCiO".

m ..©

A observância das vedações do subitem 2.1.2 deste edital é de intelg/ g,.l:ps%:P

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-a asç;)p'l:l:llliyp
penalidades cabíveis. / ...,$$$!$ 1Spo

Ç
Ç''''
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2.2 A simples participação da licitante neste certame Implica:
a)- a aceitação de'todas as condições estabelecidas neste edital e em

seus anexos, desde que não constem da documentação apresentada
pela licitante dados ou informações que contradigam as regras do ato

)
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3-CREDENCIAMENTO

deste Pregão Eletrõnico, o interessadoPara participar3.1
no s/fe <www.comprasnet.gov.bPcredenciar previamente

deverá

3.1.1 O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e
de senha. pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrõnico.

#
@

f
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3.2 - O credenciamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade
legal da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização
das transações inerentes ao Pregão Eletrõnico. inclusive pela anexação ao
sistema da proposta comercial e dos documentos de habilitação.

3.2.1 O uso da senha de acesso ao sistema eletrõnico é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada em
seu nome, diretamente ou por seu representante! não cabendo ao
provedor do sistema ou à CMBH a responsabilidade pelas operações
feitas pela licitante ou por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha,ainda que porterceiros.

EQUISITOS DEDECLARAÇ
HABILITAÇÃO,

DECLARAÇÃODEMEOUEPPE

4.1-A
eletrõn

4.1.1

em campo próprio do sistemanteressada deverá prestar previamente
uintes declaraçõesco do s/fe <www.comprasnet.gov.br>, as seg
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4.1.2 - aue cumpre os requisitos legais Pêra aualificacão como
MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).
conforme previsto no art. 3' da Lei Complementar Federal n' 123/2006:
a) para fins de participação no certame, em itens ou em grupo de

itens, nos quais houver exclusividade de participação para ME ou

b) para fins de usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela
Lei Complementar Federal n' 123/2006.

EPP e

6/

4.1.3 não emDreaa menores de dezoito anos em trabalho noturnoue
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos
para fins de habilitação (conforme disposto no inciso V do art. 27 da
Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n' 9.854, de 27
de outubro de 1999)i 6 srr 20ig

'u

a

5-ENVIODASPROPOSTASCOMERCIAIS

5.1 - A proposta comercial inicial deverá ser enviada por meio do sistema
eletrõnico. através do s/fe <www.comprasnet.gov.br>. a partir da data de
liberação do presente edital no mesmo s/fe e até a data e o horário previstos na
folha de apresentação deste ato convocatória. Durante este período, a licitante
poderá incluir ou excluir sua proposta comercial inicial.

5.1.1 Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum
elemento que possa identificar a licitante, sem prejuízo de aplicação à
licitante das demais cominações legais pertinentes.

5.1.2 A proposta comercial inicial, contendo os preços e as especificações do
objeto ofertado, deverá ser formulada e enviada em formulário
específico, exclusivamente por meio do sistema eletrõnico.

5.2 - A licitante, com a utilização do sistema eletrõnico, assume como firmes e
verdadeiros sua proposta e todos os lances inseridos durante a sessão pública.

5.3 - Incumbira à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no
sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a
sua abertura até o seu encerramento, ficando responsável pelo ónus
decorrente da perda de negócios em virtude da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo(a) PREGOEIRO(A) ou pelo sistema, bem
como de sua eventual desconexão.

5.4 - A proposta comercial final ajustada deverá ser elaborad
sistema de acordo com o ANEXO MODELO PARA APRES
PROPOSTA COMERCIAL deste edital, de forma a atender
requisitos:

&
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a) indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitantel
b) apresentar preços unitário e total para cada um de seus itens

isolados/grupo de itens que cotarl
c) no caso de grupo de itens, apresentar preços unitário e total para

todos os itens que o componha, bem como preço global respectivos
d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar. sem

alternativas de preços ou quaisquer outras condições que induzam o
julgamento a ter mais de um resultados

e) cotar os preços em moeda correntes
f) não conter emendas, usuras, borrões. ressalvas ou entrelinhas, salvo

se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a
exata compreensão de seu conteúdo.

5.4.1 Os preços ofertados deverão considerar todos os encargos incidentes
sobre o objeto deste Pregão, não sendo aceita reivindicação posterior
para a inclusão de outros encargos nos referidos preços, salvo se
houver comprovação de que são novos e criados por ato de governo em
data posterior à de envio das respectivas propostas comerciais.

5.4.2 - Além dos preços ofertados pelas licitantes em suas propostas
comerciais, nada mais poderá ser cobrado da CMBH. a qualquer título e
a qualquer momento, para a perfeita e completa execução do objeto
deste Pregão.

5.4.3 Os cálculos integrantes das propostas comerciais serão devidamente
conferidos pela CMBH e, em caso de diferença entre os resultados
constantes das propostas e os resultados apurados pela CMBH na
operação aritmética de conferência. prevalecerão estes últimos. ©5.4.4 Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o
preço unitário. Havendo divergência entre preço numérico e preço por
extenso, prevalecerá o preço por extenso. ®

5.5 - Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
descritas no s/fe <vwvw.comprasnet.gov.br> e as especificações constantes
deste edital, prevalecerão estas últimas-

P
6 - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS

P

:l' ' dome\e'11=nUgÊ'E.B=;=#il
divulgação das propostas comerciais iniciais recebidas, as quais deverão estar

À
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em perfeita consonância com as especificações deste ato convocatório.

a
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6.1.1 - o(A) PREGOEIRO(A) verificará as propostas apresentadas
desclassificará, motivadamente, aquelas que não estiverem
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

6.1.2 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da etapa
delances.

6.2 - Após a abertura da sessão, não caberá desistência do certame. salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a)
PREGOEIRO(A), sob pena de aplicação das penalidades previstas no subitem
12.1 deste edital, além de outras penalidades legalmente admissíveis.

não haver expediente no dia fixado na folha dehipótese deNa6.3
ficam os eventos respectivos transferidos para dia eapresentação deste edital

a)PREGOEIRO(A)erário a serem previamente comunicados pelo(

1 6 SET 201g
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1. - 0 ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
este edital indica se a licitação será feita por item isolado ou por grupo de

O formato (itemitens, podendo adotar as duas formas simultaneamente
serdeveráisolado ou grupo de itens) indicado no referido anexo

necessariamente respeitado pelas licitantes ao elaborarem suas propostas
comerciais

7.2 - Aberta a etapa competitiva na sessão pública. a licitante poderá
encaminhar seus lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico. sendo
a licitante imediatamente informada do seu recebimento. do horário de registro
e do valor. ©
7.2.1 Os lances deverão ser ofertados pelo PREÇO UNITÁRIO 0U TOTAL

do item ou do grupo de itens, conforme definido no ANEXO CRITERIO
DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL

7.3 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela
ofertado e registrado pelo sistema.

7.4 - Finalizada a etapa de lances e havendo empate para fins de aceitação
será obervado o seguinte:

a) no caso de empate entre propostas apresentadas. adotar-se-á o sistema
de sorteio para se definir a ordem de classificação de todas as propostas
idênticas. ficando desde já definido que a licitante sorteada será aquela
que ficará em primeiro lugar dentre as que participarem do sorteios l/ ..g$

b) no caso de empate i)ntretemces' prevalecerá aquele que for registrado z:;ilÇl$11êgp
c) no caso de empate entre proposta e lance(s), .prevalecerá a proposta, .iií$1-S$Í'

por ter sido registrada em primeiro lugar pelo sistema. ..l$$11,111$1sí;eF
:d0
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7.4.1 O sorteio disposto na letra "a" do subitem 7.4 será realizado em sessão
pública presencial que será convocada pelo pregoeiro por meio do
sistema "compmsnef.gov.b/" e do Diário Oficial do Município. com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de sua realização.

7.4.2 . Na sessão prevista no subitem 7.4.1, far-se-á também sorteio para
todas as propostas empatadas. independente da sua classificação.

7.5 - Durante a sessão pública do Pregão Eletrõnico. as licitantes serão
informadas, em tempo real. do valor do menor lance registrado. vedada a
identificação do seu detentor.

7.6 - Durante a fase de lances, o(a) PREGOEIRO(A) poderá, justificadamente
excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

7.7 - A recepção de lances será finalizada mediante aviso às licitantes de
seu fechamento iminente, por meio do sistema eletrõnico, após o que
transcorrerá um novo período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema, para o envio de novos lances,
findo o qual será automaticamente encerrada esta etapa.

7.8 - No caso de desconexão com o(a) PREGOEIRO(A) no decorrer da etapa
competitiva do Pregão. o sistema eletrõnico poderá permanecer acessível às
licitantes para a recepção dos lances. Quando possível, retomará o(a)
PREGOEIRO(A) a sua atuação no certame, sem prejuízo dos ates realizados.

7.8.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a lO (dez)
minutos, a sessão do Pregão Eletrõnico será suspensa e terá reinício
somente após a comunicação expressa do(a) PREGOEIRO(A) aos
participantes. #)

7.8.2 - Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta
eletrõnica para efeito de classificação.

7.9 - Após o encerramento da etapa de lances, o(a) PREGOEIRO(A) efetuará o
julgamento das ofertas. nos termos do ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
DA PROPOSTA COMERCIAL, decidindo sobre sua aceitação.

7.9.1 A licitante classificada em primeiro lugar terá aferida a compatibilidade
técnica de sua proposta. bem como verificado o preço oferecido em
relação ao valor estimado para a contratação.

7.9.2 - O(A) PREGOEIRO(A) poderá, ainda, encaminhar pelo sistema
eletrõnico contrapropostas à licitante que tenha apresentado o lance de
menor valor, para que seja obtido preço melhor para a CMBH.

À
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modelo constante do ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA COMERCIAL deste edital. e os documentos de habilitação
indicados no item 8 deste ato convocatória.

1 - 0 prazo para envio de anexo (situação de "convocado") será
finalizado automaticamente pelo sistema quando da anexação dos
documentos.

ET 2019 7.10.1.1 - Não ocorrendo a finalização nos termos do subitem 7.10.1 , o
prazo poderá ser encerrado pelo(a) PREGOEIRO(A) desde que
informado. durante o funcionamento da sessão e com antecedência
mínima de l (uma) hora.

7.10.2 - Enquanto não houver decisão, o(a) PREGOEIRO(A), por requerimento
ou de ofício, poderá convocar a licitante a anexar documentos no
sistema, aplicando-se as mesmas regras dos subitens 7.10.1 e 7.1 0.1 .1.

7.10.3 - A proposta comercial e seus anexos. bem como os documentos de
habilitação, deverão ser remetidos exclusivamente por meio eletrõnico.
pelo sistema adotado para a realização do pregão.

7.10.4 - A não anexação ao sistema da proposta comercial ou dos
documentos de habilitação, conforme solicitação feita pelo
pregoeiro, carretará a desclassificação da proposta ou a
habilitação da licitante, conforme o caso, sujeitando-se esta às
sanções legais e editalícias cabíveis.

7.11 - Será DESCLASSIFICADA. ainda, a proposta comercial que estiver em
desacordo com as exigências constantes neste edital e em seus anexos.

#
7.12 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste
edital e em seus anexos, podendo ser DESCLASSIFICADA, também, a
proposta que consignar preços simbólicos, irrisórios ou zerados, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais
ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, o que deverá, quando
for este o caso, ser informado por iniciativa da própria licitante ou em resposta
a diligência a ser feita pelo(a) PREGOEIRO(A).

#7.13 - Poderá ser DESCLASSIFICADA, ainda. a proposta que cotar preços
inexequíveis ou incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como
parâmetro o disposto na legislação vigente.

©.;'7.14 - Na análise da proposta comercial, poderá o(a) PREGOEIRO(A)
desconsiderar erros materiais e evidentes falhas formais sanáveis que não
afetem o seu conteúdo.

:'E;iàE:l? Wlg:iB hS11Z': : Hqg"."*Sálàg$>
por todos os participantes. cfP. .$$11$i;l$,., da9 ,',
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7.16 - Será verificada a condição de habilitação da licitante detentora do menor
preço aceito pelo(a) PREGOEIRO(A), observadas as disposições contidas no
item 8 deste edital.

7.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital para a
habilitação. será a licitante declarada vencedora do certame para o
item/grupo de itens.

7.18 - Se a oferta da primeira classificada não for aceitável ou se a
licitante for habilitada, o(a) PREGOEIRO(A) examinará os lances e as
propostas subsequentes. bem como o atendimento às condições de
habilitação, na ordem de classificação, até a apuração de uma oferta em
conformidade com o edital.

7.19 - Aplicar-se-á o disposto no subitem 7.1 8 deste edital também no caso de
a licítante vencedora. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não celebrar o contrato ou aceitar a nota de empenho, conforme o caso. q

7.20 - Nas situações previstas nos subitens 7.9, 7.18 e 7.19 deste edital,
poderá o(a) PREGOEIRO(A), ainda, negociar com a proponente para que seja
obtido preço melhor para a CMBH.

7.21 - O sistema eletrõnico gerará automaticamente ata circunstanciada da
sessão, na qual serão registradas as ocorrências pertinentes à mesma

\

\

/

8.1.1 - DOCUMENTA R : prova de
, que consiste em um dos seguintes

documentos:
a) no caso de empresa individual. o respectivo registro comerciall
b) no caso de sociedade comercial, o respectivo ato constitutivo,

estatuto ou contrato social, devidamente registradol
c) no caso de sociedade por ações, o documento referido na letra "b"

acompanhado de documento de eleição dos administradores da
empresas

d) no caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, registrado
junto ao cartório competente, acompanhado de prova da diretoria em
exercício.

#«

8.1.1.1 - O documento de habilitação jurídica referido no subitem 8.1.1L:;41.ç8;i%.
deste edital deverá explicitar o objeto social, que deverá ser !i$11Í$bP
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responsáveis por sua administração que tenham
assinar os documentos pela empresa.

poderes

8.1.2 - D
TRABALHISTA:

a) comprovante de inscrição e de situação cadastral do gNEJi
b) comprovante de regularidade para com a Eg;enda Pública Fedela!.

por meio de certidão emitida pelo órgão federal competentes
c) comprovante de regularidade para com a Fazenda Públiç&EsBdlia!

do domicílio ou da sede da lícitante, por meio de certidão emitida pelo
órgão estadual competente;

d) comprovante de regularidade para com a Ep;p!!d4:.:Púb ca
Municipal do domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão
emitida pelo órgão municipal competentes

e) comprovante de regularidade para com a SeauridadR $eçial;
f) comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - Egos;
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da
(CNDT).

1 6 SET 201g

8.1.2.1 - Para o atendimento do disposto nas letras "b", "c" e "d" do
subitem 8.1.2 deste edital, não serão açelBS pelo(a)
PREGOEIRO(A) certidões que comprovem a regularidade fiscal para
com apenas parte dos tributos de competência de cada ente
federado.

8.1.3 Documentos relativos à é à
aualificacão técnica. QUANDO EXIGIDOS, constarão em anexos,
relacionados na folha de apresentação do edital, com o título principal
"OUTROS DOCUMENTOS 'NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO."

8.1.3.1 - É responsabilidade da licitante conferir, na folha de
apresentação, !uJS)
título principal iéja "OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A
HABILITAÇÃO", para que sejam consultados os documentos a
serem apresentados nos mesmos termos que os relacionados neste
item 8 do corpo do edital.

8.2 -

8.2.1 A verificação do atendimento aos requisitos de habilitação, .referidos no
subitem 8.1.2 será realizada mediante consulta no SUCAF (Sistema
Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo Horizonte) e
no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de
Governo Federal).
Certificado de Reaistro Cartas!!z! (CRC).

Fornecedores ao
presençaindQnenaentemQ111Qg

8.2.1.1 - Aplica-se o disposto no subitem
habilitação relativos à gy41ificaçãa

8.2.1 aos
económico-fi

$.,
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termos do subitem 8.1 .3. desde que as exigências sejam aferíveis por
meio da declaração demonstrativa da situação da licitante. emitida
pelo SUCAF ou SICAF. Para as exigências não aferíveis, aplica-se o
disposto no subitem 8.2.2 do edital.

8.2.1.2 - o(A) PREGOEIRO(A) deverá imprimir declaração
demonstrativa da situação da licitante nos cadastros mencionados no
subitem 8.2.1 e junta-la aos autos.

8.2.2 A licitante cadastrada no SUCAF ou no SICAF deverá complementar a
documentação de habilitação. sob pena de INABILITAÇÂO, anexando
no sistema:
a) os documentos que não constarem da declaração demonstrativa da

situação da licitante no SUCAF ou no SICAF;
b)

atualizado e reaistrado;
c) novos documentos de habilitação em vigor. caso os documentos

exigidos e relacionados na declaração demonstrativa da situação da
licitante no SUCAF ou no SICAF já estejam com os prazos de
validade expiradosl

d) os documentos exigidos para qualificação técnica, suanga.sala..!gli
exibida. nos termos definidos no subitem 8.1.3 deste edital, e
inde nos cadastros previstos no subitem
8.2.1

®

8.2.3 O cadastramento da licitante no SUCAF ou no SICAF não é
condição necessária para a sua participação neste certame. Para a
licitante não cadastrada nos referidos sistemas de cadastramento, não
serão aplicadas as regras previstas nos subitens 8.2.1 a 8.2.2, devendo
as licitantes, neste caso, anexarem ao sistema todos os documentos de
habilitação exigidos neste edital.

@\
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8.2.3.1 - Os documentos para cuja emissão pela internet dependam
apenas do CNPJ da licitante serão consultados pelo(a)
PREGOEIRO(A) para suprir eventual ausência de documentação.

8.3 -

8.3.1 As ME e EPP deverão anexar ao sistema toda a documentação exigida
para a habilitação. inclusive os documentos comprobatórios da
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.
podendo, também, optar pelo disposto nos subitens 8.2.1 a 8.2.3 deste
edital

8.3.2 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade
fiscal. entregues por ME ou EPP. será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME
ou a EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveís por igual
período, a critério do(a) PREGOEIRO(A), para a regularização da
documentação fiscal. . . ./

lzfóz,



8.3.2.1 - A comprovação de que trata o subitem 8.3.2 deverá ser feita
por documento a ser entregue na Seção de Apoio a Licitações da
CMBH. na Avenida dos Andradas, n' 3.100. sala A-121. Bairro Santa
Efígênia, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis, ou então.
pelo e-mail cpl@cmbh.mg.gov.br.

8.3.2.1.1 - O documento deverá ser entregue em original ou por
documento autenticado por cartório, meio eletrõnico ou pela
Secretaria da CPL, sem prejuízo do previsto no subitem 8.2.3.1 .

8.3.3 A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal
dependerá de requerimento tempestivo da licitante, devidamente
fundamentado, dirigido ao(à) PREGOEIRO(A).

8.3.4 - Para fins do subitem 8.3.3 supra. entende-se por "tempestivo" o
requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente
concedidos, na forma prevista no subitem 8.3.2.1 .

8.3.5 A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto implicará
a decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/1993 e da multa indicada no
subitem 12.1 deste edital, sendo facultado ao(à) PREGOEIRO(A)
convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação, ou
submeter o processo ao Presidente da CMBH para revogação.

8.3.6 Para os fins do subitem 8.3.2, entende-se que a empresa foi declarada
vencedora do certame após o encerramento da sessão e a geração da
ata pelo sistema em que está sendo processado o pregão eletrõnico.

8.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILI rAÇAs:

$'8.4.1 - Não serão aceitas "protocolos de entrega" ou "solicitações de
documentos" em substituição aos documentos requeridos no presente
Pditãl

8.4.2 A documentação necessária à habilitação. bem como qualquer outra
documentação solicitada neste edital. deverá guardar compatibilidade
em relação ao CNPJ apresentado, não sendo permitida a mescla de
documentos.

/

f"8.4.3 Todos os documentos previstos neste edital deverão estar válidos.
Documentos enviados com a data de validade anterior à data de
abertura da sessão acarretarão a INABILITAÇAO da licitante.
obsewado, entretanto, o disposto nos subitens 8.2 e 8.3.2 deste edital.

N
. \ \R\

8.4.4
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8.4.4.1 - Não se enquadram na exigência do subitem 8.4.4 deste edital
aqueles documentos que, pela sua própria natureza, não se sujeitam
a prazo de validade.

8.4.5 Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as
exigências estabelecidas neste edital para a habilitação.

8.4.6 - Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá o(a)
PREGOEIRO(A) solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de
profissionais especializados.

8.4.7 - Para os documentos autenticáveis pela internet, precedida a consulta ao
s/fe respectivo, o(a) PREGOEIRO(A) ou a equipe de apoio ceítíncarao a
autenticidade do documento, mediante carimbo próprio e assinatura na
via anexada pelalicitante

l SjrT ZOlg

9-RECURSOS

9.1 - Declarada a vencedora do certame. o(a) PREGOEIRO(A) abrirá o prazo
de 20 (vinte) minutos durante o qual qualquer licitante poderá, de forma
motivada. em campo próprio do sistema eletrõnico. manifestar a sua intenção
de recorrer. registrando a síntese de suas razões. ©
9.2 - A falta de manifestação motivada da licitante no prazo supracitado
importará a decadência do direito de recurso, autorizando o(a) PREGOEIRO(A)
a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

@
U
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9.3 - Será concedido, à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso,
o prazo de 3 (três) dias, iniciados no dia útil subsequente, para apresentação
das razões do recurso. ficando as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentarem suas contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do dia seguinte ao término do prazo da recorrente. sendo-lhes
assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

9.3.1 Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser
registradas pelas licitantes no campo próprio do sistema eletrõnico, nos
prazos definidos no subitem supracitado.

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

IO-ADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO
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lO.l - Inexistindo manifestação recursal, o(a) PREGOEIRO(A) adjudicará o
objeto da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s). cabendo ao Presidente da
CMBH homologar o procedimento licitatório.

l0.2 - Existindo manifestação recursal e decididos os recursos porventura
interpostos, competirá ao Presidente da CMBH adjudicar o objeto da licitação
à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologar o procedimento licitatório.

ll-CONTRATAÇÃO

11.1 - Nos casos em que a lei determinar a celebração de termo de
contrato, sua minuta estará em anexo próprio do edital, indicado na folha de
apresentação, e a licitante vencedora do certame será convocada pela CMBH
para assinar o contrato respectivo, no prazo determinado pela Administração.

©
11.2 - Nos demais casos, a contratação será efetivada por meio de nota de
empenho.

12-SANÇÕESADMINISTRATIVAS

12.1 - Poderá ser aplicada multa no valor equivalente a até 5% (cinco por
cento) do preço total da proposta final apresentada à licitante que,

a) desistir do certame após a abertura da sessão, salvo motivo
superveniente aceito pelo(a) PREGOEIRO(A)l

b) desistir de lances ofertados. salvo motivo superveniente aceito
pelo(a) PREGOEIRO(A);

c) não anexar ao sistema a proposta comercial ajustada ao preço
correspondente a seu lance vencedor (ou anexa-la em desacordo
com o exigido neste edital)l

d) anexar ao sistema documentação falsa;
e) comportar-se de modo inidõneo.

$"
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12.1.1 - A lícitante que praticar alguma das condutas descritas no subitem 12.1
poderá ser declarada impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública do Município de Belo Horizonte pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.

12.2 - A falta de assinatura do contrato ou a não aceitação da nota de
empenho, conforme o caso, sujeitará a licitante, além da penalidade prevista no
subitem 12.1.1, à decadência ao direito da contratação decorrente desta /... ..''' ..\

liH)ãlB B13 1 : , .
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12.3 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições
contratualmente previstas. poderá a CMBH aplicar à CONTRATADA as
sanções previstas no contrato ou, na inexistência de instrumento de contrato,
as elencadas nos subitens 12.1.1 e 12.2 deste edital, bem como as da Lei
Federal n' l0.520/2002, sem preluízo da possibilidade de rescisão contratual e
de responsabilização civil e penal cabíveis.

A aplicação das sanções ocorrerá após processo contraditório e não12.4 M
impede a aplicação de outras cominações legais pertinentes. 'co

'COM

13 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITA
1 6 SET 201g

+

Até 2 (dois) dias úteis antes da data final fixada para o encaminhamento das'
poderá solicitareletrõnico qualquersistema pessoaDrooostas via

esclarecimentos ou impugnar este edital, por escrito, entregando o documento
respectivo na Seção de Apoio a Licitações da CMBH. na Avenida dos
Andradas, n' 3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia. no horário de 9:00 às
18:00 horas dos dias úteis, ou então. pelo e-ma// cp/@cmbh.mg.gov.br

14-DIVULGAÇÃODOSATOSDOCERTAME

14.1 - Este edital está disponível nos s/fes <www.comprasnet.gov.br> e
<www.cmbb.mg.goKbp (/hk "licitações") e na Seção de Apoio a Licitações
da CMBH. onde poderá ser obtida cópia, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos
dias úteis.

g
14.2 - Qualquer que seja a forma adotada para solicitar esclarecimentos ou
impugnar este edital, nos termos do item 13, as respostas respectivas somente
serão publicadas no s/fe <www.compmsnetgov.bp para acesso a todos os
interessados.

)

14.3 - As respostas e as decisões referentes a recursos serão .
disponibilizadas em campo próprio do sistema eletrõnico, sendo que estas iZll. f ..,y
últimas serão também publicadas no Diário Oficial do Município de Belo xk.Jy..Q('
Horizonte. RÇ'

14.4 - No Diário Oficial do Município de Belo Horizonte serão publicados o aviso
de edital, as decisões sobre recurso, a adjudicação e a homologação da licitação.

Q

€"
14.5 - Aqueles que tiverem interesse em participar do certame deverão,
durante todo o processo, acompanhar as publicações referentes ao mesmo nos .,
locais citados nos subitens 14.1 a 14.4. com vistas a possíveis alterações e ..éf" .,ü

avisos in:liversos desses.lízando a CMBH em promover qualquer comunicaçã13,:$1ÉllÊ$p
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promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou de informação que
deveriam constar no ato da sessão pública.

15.2 - Fica assegurado à CMBH o direito de, no interesse da Administração,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação.
dando ciência às participantes e sendo devidamente justificada e processada
na forma da legislação vigente.

15.3 - As proponentes são as únicas responsáveis por todos os custos de
preparação e apresentação de suas propostas e a CMBH não será, em
nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da condução
ou do resultado do processo licítatório.

15.4 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade de
informações, declarações e documentos apresentados em qualquer fase da
licitação.

15.4.1 - A licitante que apresentar informações, declarações ou documentos
falsos responderá por seus ates. civil, penal e administrativamente.

15.5 - A CMBH não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal
ou por outra forma e que, por isso. não chegarem até à CMBH para
atendimento ao disposto no edital. #"15.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará
no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da
sessão pública deste Pregão Eletrõnico.

15.7 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrõnico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, sem
comprometimento da segurança da futura contratação.

15.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. excluir-se-á o día do
início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na CMBH.

15.9 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei
Federal n' l0.520/2002. da Lei Complementar Federal n' 123/2006 e,
subsidiariamente, da Lei Federal n' 8.666/1993. . ,r

'u; lic,z,



15.10 - Os documentos que comporão o processo físico serão rubricados pelo
pregoeiro ou pela equipe de apoio, mediante carimbo próprio, certificando que
se trata de documento anexado no sistema compmsnef, para os fins do art. 18
da Portaria 15.477/2014.

15.11 - O processo relativo a esta licitação permanecerá com vista franqueada
aos interessados na Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos
Andradas, n' 3.100, sala A-121 , Bairro Santa Efigênía, telefone (31 ) 3555-1249,
no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis. '\ w
15.12 - O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Belo
Horizonte - Minas Gerais.

*.óP'
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ANEXO
TERMO DEREFERENCIA

PREGÃO ELETRONICO NO 25/201 9

nes . CM 552

Adjunta Advertências Preliminares

xo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s)
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual.

ste anc

©
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original
compõe o processo respectivo.'w

W
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integrados, para o serviço de correio
eletrõnico da CMBH

AB/MÇjl

6. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA D0 0BJETO (contemplar também as condições gerais de execução o
do aceitação do objoto)

1. Requisitos técnicos

1 .1. A solução deve fazer parte do catálogo de produtos comercializados e não ter sido
descontinuadol

1.2. A solução fornecida não deve estar relacionada em listas 'end of sale" e "end OT

support"do site dofabricantel

1 .3. A solução deverá operar em nuvem e não depender de infraestrutura da CMBH

1.4. A solução deverá funcionar como SMTP Mail Gateway para o serviço de correio
eletrõnico utilizado na CMBH, que é o software Zimbral

1 .5. A solução deve contemplar, no mínimo. as funcionalidades de antivírus, anti-spam,
anti-phishing, anta-ransomware, filtro de conteúdo, análise de reputação e filtro com
heurístical

1 .6. A Solução para Proteção de Gateway de E-mail deve integrar a captura eficiente de
spams com baixa taxa de categorização das mensagens como falsos positivos.
Implementado como gateway de e-mails, deve proteger e-mails e mensagens
instantâneas contra vírus, spams, phishíng. botnets e outros e-mails indesejados;

1 .7. Prover a funcionalidade de incluir "disclaimers", em formato html ou texto, no início ou

no rodapé das mensagens enviadasl

1 .8. Suportar múltiplos domínios (registros MX)

1 .9. Analisar emails provenientes da CMBH para internet permitir bloqueios e filtros

1.10. Métricas

1.10.1. A solução deverá prover um contrato SLA direto com o fabricante.
indicando 99,99% de disponibilidade garantida 24 horas por dia. durante os 7
dias da semanal

2

1.10.2. A solução deverá entregar os e-mails com no máximo 2 minutos de
latêncial

1.10.3 Prover desempenho de, no mínimo, 40.000 (quarenta mil)

Termo de Referência -- Versão 02 $
2



R
CÂMARA MUNICIPAL
DE BELO HORIZONTE

SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA

- TERMO DE REFERÊNCIA -
ê

Õ.

lzabella SantotQ'r\l4?c

ProcUradoràG
/M

le 3 KB, no modo de

1 6 $rT ZOlg

1.11.1. Licenciamento completo da solução para 1.500 (um mil e quinhentas)
caixas postais para l ano;

mensagens/hora para um tamanho médio de mensãd
filtragem anti-spam + antivírusl

1.10.4. Permitir até 5.000 (cinco mil) conexões SMTP simultâneas;

l .l l. Licenciamento

1.11.2. A solução deverá ser composta de todos componentes necessários à
sua completa instalação, configuração e operação, bem como a respectiva
garantiam

1 .1 1 .3. Permitir a utilização de todas as funcionalidades, tecnologias e recursos
especificados neste termo especificados de maneira ininterrupta, irrestrita e sem
necessidade de licenciamentos ou ónus adicionais durante o prazo de vigência

do contrato Q.

1.12. Bloqueios efiltros

1.12.1. Inspeção e bloqueio de mensagens baseados em tamanho de
mensagem. volume de mensagens por período, número de destinatários por
mensagem, número de destinatários por hora. destinatários inválidos, número de
mensagens por conexão e número de conexões simultâneas por endereço IPI

1.12.2. Bloqueio com base em verificação do registro SPF (fender Po//cy
Fmmework) do remetente;

1.12.3. Implementação de recursos de verificação de DNS reverso para
validação de domínios

1.12.4. Filtragem de conteúdo de e-mails por meio de assinaturas para corpo e
anexos de mensagens, heurística, filtro de reputação, URLs e filtros anti-
phishingl

.].12.5. Filtragem de conteúdo de e-mails, permitindo a concatenação por
operações booleanas de regras de expressões regulares nos campos de
cabeçalho SMTP. corpo, tamanho e anexos da mensageml

1.12.6 Fornecer filtro Bayesiano por usuário e global

1 .12.7. Filtragem de e-maíls baseada em lista negra e lista branca, globais e,por
usuãnol . ?'$

\

Termo de Referência -- Versão 02 3
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1 .12.8. Fornecer opção de quarentena, modificar assunto. rejeição e notificação
aos administradores para e-maias que sejam identificados como spaml

1 .12.9. Filtro de anexos com base em sua extensão e/ou conteúdo com opção
para exclusão do anexo, descarte da mensagem e notificação do
usuárío/remetentel

1.13. Detecção e Proteção

©/ 1.13.1. Detecção de anexos compactados, em até IO (dez) camadas de
compactação, incluindo formatos ZIP e RAR, permitindo definir a ação a ser
executadas

1.13.2 Detecção de reputação de links que estejam dentro do corpo de

1 6 SET ZOlg
Q

mensagens;

1.13.3 Detecção de arquivos anexos, baseada em tipo, nome. extensão e

formato MIME (Multipurpose Internet Mail Extensions)l

Detecção através de heurística para ameaças sem assinaturasl1.13.4.

1.13.5. Permitir a reescrita de URLs no corpo do email;

1.13.6. Proteção contra ataques do tipo Spoof. DDoS e openrelayl

1.13.7. Proteção contra bounces

1 .14. Monitoramento

1.14.1

1.14.2

Envio de informações para syslog externo

Permitir monltoramento através de SNMPv3

1.14.3 Envio de email de alertas para administradores

1.14.4 Possibilitar agendamento e envio de relatórios por e-mail

1.14.5. Visualização em tempo real de mensagens enviadas e recebidas
permitindo ao administrador da solução fazer filtros dessas mensagens através
do remetente, destinatário. data e assunto. bem como ter o status atual da
mensagem (entregue, fila de entrega, quarentena), não sendo aceitas telas do
tipo LOG para essa analisei

1 .15. Gerenciamento

1.1 5.1 Gerenciamento através de interface web com criptografia (HTTPS)

Tempo de Referência -- Versão 02 ®
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1.15

1.15

1.15 4. Gerenciamento com recurso de auditoria de alteração de configurações

e acesso à ferramenta de administração, incluindo usuário, data e horário de
acesso e ações realizadas

Interface única e centralizada de gerenêl

]

2. Eol

3. Gerenciamento com visualização de status de serviçosl

1.15.5. Gerenciamento com recurso de emissão de relatórios. incluindo
informações de quantidade de conexões. endereços IP, quantidade de e-mails,
quantidade de spams, quantidade de vírus, volume de tráfego, performance.
processamento e armazenamentol

1 .1 6. Quarentena

1.16.1 Possuir a capacidade de colocar mensagens suspeitas em quarentena

1 .16.2. Possibilitar o gerenciamento da quarentena, permitindo filtro por origem,
destino, data, tipo de ameaça e direção (entrada/saída) e visualização da razão
do bloqueio, origem, destino. data e assuntos

1.16.3. Permitir liberar ou excluir as mensagens

1 .17. Documentação e Suporte

1.17.1. Deve ser disponibilizado pela fabricante documentação referente a
operação, configuração e administração da ferramenta.

1.17.2. Deve ser disponibilizado serviço de suporte via telefone em língua
portuguesa do Brasíl, visando esclarecer dúvidas sobre as funcionalidades da
solução ofertada.

1.17.3. O suporte telefónico deverá ser disponibilizado sem limite de horas
mensais. nos dias úteis à CMBH, ou seja, de segunda a sexta-feira, durante o
horário de 8:00 às 18:00 horas.

1.17.4. Disponibilizar uma central de suporte com ligação local ou não tarifada
(serviço 0800). @/

1117.5. Disponibilizar, via website do fabricante ou da CONTRATADA, opções
para abertura e acompanhamento de chamados de suporte. (?z$1/

1.18. Continuidade do serviço

1.18.1. Em caso de indisponibilidade do servidor de email da CMBH a
ferramenta antispam deverá armazenar as mensagens Dor no mínimo 2 dias

Temia de Referência -- Versão 02 ! E?..A/ )
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sem limite de tamanho de armazenageãi;:jjãê:j:idãi contas de usuários, as
mensagens deverão ser entregues assim que o sewiço for reestabelecido.

1.19 Condição técnica para a liberação do pagamento

1.19.1. A área de informática da CMBH emitirá o Termo de Aceite, que servirá
como um dos pré-requisitos para a liberação do pagamento, mediante
confirmação no cadastro da CMBH junto ao site do fabricante de que o serviço
contratado está efetívamente disponibilizado

7. LOCAL E HORÁRIO PARA A ENTREGA DO BEM OU PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Conforme a natureza digital do objeto a ser adquirido, a solução contratada será disponibilizada em nuvem e
via código de acesso. Portanto, não há local nem horário para a entrega do serviço.

A contratada deverá apenas informar a realização dos procedimentos de disponibilização da solução através
do e-mail secíti@cmbh.mg.gov.br.

8. FORMA DE ENTREGA DO BEM ou DA pnÉãfÀêÃÕbÕ êÉKviço

F Única

Para os itens: para a disponibilização da solução ofertada. Destaque-se que a solução hospedada
em nuvem é disponibilizada em operação de instalação única, mas trata-se de um serviço que opera de modo
contínuo, incluindo suporte técnico do fabricante do software, conforme a natureza digital do produto e a
prática de mercado para softwares.

r Constante

Para ositens

r Parcelada

Para ositens:
Definir forma de parcelamento

9 PRAZOPARAAENTREGADOBEI OU PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Início da prestação do serviço, a partir da emissão da Ordem de Compra, no seguinte prazo
10 dias úteis.

PRAZO FINAL PARA A PRESTAÇÃO DO SEnvlêÕ

Execução do serviço até o término da vigência contratual

11 PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA PARA O BEM OU SERVIÇO (refere-se à garantia quanto ao$)

vícios (defeitos) dos produtos ou dos serviços) zg=á.

É caso de exigência de garantia com prazo superior ao previsto no Código de Defesa do
Consumidor (art. 26, Lei 8.078/1 990)?

Temia de Rcfêrência -- Versão 02 Ú



Não

12 GARANTIA CONTRATUAL (refere-se à garantia do adimplemento e do fiel cumprlmei
obrigações assumidas pela contratada, nos termos do art. 56 da Lel 8.666/1993)

Exigência de garantia contratual?
-:;"'', :,..dà\
.Procuradda

OAB/l

CFa 552

ljuBt

Não

Observação: conforme art. 56 da Lei 8.666/1993, a referida garantia não excederá a 5% do
valor do contrato, salvo para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo
alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, quando o limite poderá ser
elevado para até 10%.

13. DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO

F' Nenhum

17 Atestado de Capacidade Técnica

r Declaração de Disponibilidade de Pessoal

r Declaração de Disponibilidade de Equipamentos

r Registros de Profissional/Empresa

r' Certidão de Falência/Recuperação Judicial

r' Análise de Índices financeiros

r Outro

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s):

A licitante deverá apresentar pelo menos OI(um) atestado de capacidade técnica, em seu nome, expedido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual comprove o fornecimento de soluções antispam em
quantidade não inferior a 750 licenças de uso. Justifa-se tal exigência como meio de aferir a capacidade
técnico-operacional da licitante, de modo a garantir que a futura empresa prestadora de serviços à Câmara
Municipal de Belo Horizonte tenha compromisso e experiência comercial com a solução oferecida. Importa
ressaltar que a falibilidade de solução antispam coloca em risco todos os ativos de informação e tecnologia da
organização, uma vez que as tentativas de ataques de engenharia social se dão, principalmente, por meio de
mensagens eletrânicas que buscam persuadir os usuários a autorizarem acesso virtual de estranhos ao
ambiente de rede. Em razão disso, a solução antispam é uma ferramenta importante e que deve ser oferecida
de modo contínuo, sem falhas, por um fornecedor efetivamente experiente e atento às constantes
atualizações próprias do segmento de Segurança da Informação e da própria solução fornecida na

contratação.

R\.

.«

®

14.NECESSIDADEDEAMOSTRA

Não

15.CONDIÇÕESDEPAGAMENTO

As condições de pagamento são as previstas nos modelos de
disponíveis no Portal da CMBH.

Minuta de

Temia de Referência -- Versão 02
7
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Existem adaptações a serem consideradas nas condições e nos prazos de pagamento para
atendimento ao objeto especificado?

Não

Obs.: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital

e seus anexos. prevalecerão as alterações indicadas neste Termo de Referência

16.FATURAMENTO

O faturamento será realizado

Ao final da execução do serviço ou da entrega do bem.
?ah 552

Obsewação: Faturamento conforme praxe de mercado para o

17.PENALIDADES

As penalidades aplicáveis são as previstas na Portaria 16.707/2016, constantes nos
modelos de disponíveis no Portal da
CMBH

Existem adaptações a serem consideradas nas penalidades para atendimento ao objeto
especificado?

©
Não

Obs.: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital
e seus anexos, prevalecerão as alterações indicadas neste Termo de Referência.

18.GESTORDACONTRATAÇAO

O Gestor será o titular do seguinte setor: Seção de infraestrutura e tecnologia da informação

Será designado Fiscal para esta contratação? Em caso negativo, o Gestor será responsável
pela fiscalização.

Não

Início:í.dã vigência

'"' / """l"ÀDartir da assinatura do contrato/emissão da nota de empenho

Que se dará no ano de 2019, após finalizada a :imitação.

Duração da vigência:
NO de meses: 12 meses

Termo de Refêrêncla -- Versão 02 8
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. Os campas a seguir são de uso interno da CMBH

Ç
H.
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Em caso de vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da contratação pelo
período solicitado:

Observações:

- Em caso de Registro de Preços, a vigência da ata será de 12 (doze) meses. conforme minuta
padrão de Ata de Registro de Preços.  
21:pOSSIBILIDADEDEPRORROGAÇAO  

Nos termos do art. 57 da Lei 8.666/1 993. a presente contratação:
Poderá ser prorrogada, por até 60 meses. por tratar-se de serviço de natureza contínua.  
22.INFORMAÇÓESCOMPLEMENTARES

A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta comercial, catálogo técnico
demonstrativo da solução oferecida que permita a avaliação objetiva quanto ao
funcionamento da ferramenta, comprovando o atendimento a cada um dos itens
técnicos constantes do tópico "especificação completa do objeto". A licitante deverá
indicar junto ao catálogo quais funcionalidades correspondem a cada exigência
técnica descrita no item 6 do termo de referência.

Justifica-se tal exigência em razão da existência de diversas soluções antispam no mercado.
cada qual desenvolvida para determinados cenários tecnológicos. muitas vezes diferentes
entre si. Portanto. a solução antispam que atende a usuários singulares, domésticos.
posssui complexidade muito inferior à exigida pelo ambiente corporativos assim, há que se
avaliar se o produto oferecido pela licitante é compatível com as necessidades
organizacionais definidas neste termo de referência. O catálogo, por sua vez, oferece
parâmetros objetivos para a comparação citada.
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PREGÃO ELETRONICO N' 25/201 9

DENOMINAÇÃO SOCIALDALICITANTE

A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado. conforme
o seguinte:

OBSERVAÇOES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO
DE REFERENCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega)

dias (mínimo

Belo Horizonte de de

Nome e assinatura de representante legal da licitante

Ú

ITEM BEM/SERVIÇO UNIDADE QUANT. MARCA PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

l

Solução de
segurança de e-
mail hospedada
em nuvem, com

antispam e
antivírus

integrados, para
o serviço de

correio
eletrõnico da

CMBH

Licença 1.500
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ANEXOPADRAO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL

PORITEM

1 - Para o julgamento das propostas comerciais, o(a) PREGOEIRO(A) levará em
consideração o MENOR PREÇO OFERTADO PARA A INTEGRA DE CADA ITEM/DO
ITEM UNICO, desde que atendidas a todas as demais especificações do edital e de
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo.

2 Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR TOTAL de cada item/do item único

3 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais. Não
sendo observada esta regra, serão desconsideradas as casas decimais a partir da
terceira, sem arredondamento. .

h/\

© ©
} ;
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P rocurador Ge nto

ANEXOPADRÃO
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA

24.711

1 - A lícitante vencedora do certame para cada item ou grupo de itens.
conforme o caso, deverá entregar ao(à) PREGOEIRO(A) a proposta
comercial ajustada ao preço final decorrente da fase de lances
(observado o disposto neste anexo). sob pena de desclassificação e de
aplicação, a critério da CMBH, das penalidades previstas no item 12 do edital e
de outras penalidades legalmente admissíveis.

2 - Na proposta comercial ajustada a ser entregue, é permitida a readequação
não linear dos preços, a critério da licitante, desde que todos os preços
sejam menores ou iguais aos preços constantes da proposta inicial,
respeitado como limite máximo da proposta ajustada o respectivo preço final
apurado nafase delances.

2.1 - Na hipótese de não apresentação ou de apresentação de proposta
comercial ajustada em desacordo com as restrições previstas no item 2 acima,
esta não será aceita pelo(a) PREGOEIRO(A), que fará a readequação linear
dos preços ao preço final ofertado, com base na proporção de cada item em
relação ao total ofertado na proposta inicial.

2.2 - Para fins do disposto no subítem anterior, o(a) PREGOEIRO(A)
considerará a regra quanto ao número de casas decimais fixada no ANEXO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL do edital.
adequando o preço final ofertado ao valor equivalente ao somatório dos itens,
conforme disposto nos subitens 5.4.3 e 5.4.4 do edital. ©

w"
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ANEXO
OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A HABILITAÇÃO

QUALIFICAÇAOTECNICA

1 - As licitantes deverão entregar, juntamente com os documentos previstos
no item 8 do corpo padrão do edital, o seguinte documento de HABILITACAO
RELATIVO AQUALIFICACAOTECNICA:

1 .1 l (um) atestado de capacidade .técnica contendo as características e
informações a seguir enumeradas:
a)- emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo a
identificação destas
b)- expedido em nome da licitante e contendo o CNPJ destas
c)- indicar que a licitante forneceu soluções antispam em quantidade não
inferiora 750 licenças de uso.

®

#
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CONTRATO No /2019
PREÂMBULO

1.0BJETO:
Constitui objeto deste contrato
CONTRATADA. conforme detalhado nos ANEXOS l e ll.

pela

2.PARTES:
2.1.CONTRATANTE
Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE.
CNPJ: 17.316.563/0001-96

Sede: Avenida dos Andradas, Ro 3.100, Bairro Santa Efigênia
Representante: Vereador
Cargo/Função: Presidente

Belo Horizonte

Gestor do contrato

2.2.CONTRATADO
Nome
CNPJ
Sede
Representante

l e.$fr 20íg

Cargo/Função:

3.00TAÇÃO(ÕES)ORÇAMENTÁRIA(S)

4. PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
A p.resente contratação possui o valor total mensal estimado de R$

correspondendo a um valor global anual estimado de R$
conforme detalhamento constante

na proposta comercial da CONTRATADA e nos Anexos l e ll deste contrato.

5.VIGENCIA
5.1 - O presente contrato vigerá de ......4. até ....L./:
5.2 - A vigência do presente contrato poderá prorrogada nos termos e limites
legais, sujeita a avaliação de sua admissibilidade, possibilidade orçamentário-
financeira e conveniência administrativa quando da efetiva demanda pela
prorrogação.

6.0BRIGAÇOES DASPARTES
6.1. A presente contratação decorre do Pregão n' ....J rege-se pelos
preceitos das Leis Federais nos l0.520/2002 e 8.666/1 993.
6.2. As condições exigíveis para a execução do contrato e as obrigações da
CMBH e da CONTRATADA em relação à presente contratação são aquelas

plliw?jas no corpo padrão do contr;q$o.p..em liii$ ANEXOS l e 11, bem como noeditaldo Pregão' Ro

©

P
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELOHORIZONTE

6.3. O instrumento do contrato epigrafado é composto por este preâmbulo, pelo
corpo do contrato e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e indivisível
documento:
ANEXO 1 - cópia do Termo de Referência apresentado pelo setor demandante.
ANEXO ll - cópia da proposta comercial apresentada pela CONTRATADA.

Belo Horizonte, de de

CMBH

CONTRATADA

si
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CORPODOCONTRATO-
DOCUMENTOPADRÃO

l PREÇOECONDIÇÕES PARAPAGAMENTO

1.1 Este contrato possui os preços detalhados no ANEXO ll

O pagamento será efetuado, conforme os tempos definidos no ANEXO 1, por
cobrança bancária em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por
outro meio que vier a ser definido pela CMBH. de ofício ou a pedido formal e
justificado da CONTRATADA, após a execução do objeto e a sua aceitação
definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis a contar. ainda.
da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e
liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH. observadas as demais
disposições constantes do ANEXO l deste contrato.

1.2.1 - A CMBH não efétuará pagamento por meio de documentos com data
de vencimento pré-estabelecida.

1.3 A liquidação da despesa somente será féíta com o reconhecimento formal pelo
gestor do contrato de que a execução do objeto se deu de forma efétiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratuais.

1 .4 - A CMBH não efétuará. em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRA'FADA em inteira conformidade
com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza
fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1.6 A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente no
que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRA'FIADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de lO (dez)
dias úteis citado no subitem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota
fiscal corrigida dos vícios apontados. $

f
1.7 O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a CONTRATADA

reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do objeto. nem
excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n' l0.520/2002. o
Código de Defesa do Consumidor e/ou demais normas aplicáveis ao caso,
tudo dentro dos prazos legais pertinentes.

1.8 O pagamento elêtuado não implicará, ainda. reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações
(previdenciárias, sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais ou quaisquer outras)
que Ihe são devidas em decorrência da execução do objeto nem novação em
relação a qualquer regra constante das especificações desta contratação. l

f

d
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2 RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO

O recebimento e a aceitação do objeto serão feitos na forma, nas condições e nos
prazos definidos no ANEXO l deste contrato.

3-REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

3.1 Tratando-se de contrato para prestação de serviços contínuos, nos termos
do artigo 57, 11. da Lei 8.666/93, os valores previstos no contrato poderão ser
reajustados, observado o interstício mínimo de l (um) ano contado da data
limite para apresentação da proposta comercial ou do último reajuste, tendo
como base a variação acumulada do INPC/IBGE no período.

3.1.1 - O reajuste dependerá de solicitação da CONTRATADA e seus
efeitos financeiros serão devidos a partir da data de protocolização da
mesma solicitação, desde que observados o interstício mínimo e o
índice admitido.

)

3.2 Poderão ser revistos, em observância ao princípio constitucional e legal do
equilíbrio económico-financeiro do contrato, os valores previstos no contrato
em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
pnncipe.
3.2.1 - A revisão dependerá de solicitação da CONTRATADA, fornecendo

os documentos que justifiquem e comprovem a alteração dos valores.
e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da data de
protocolização da mesma solicitação.

3.3 Nos termos do art. 65, $ 8', da Lei Federal n' 8.666/1993, o reajuste e a
revisão serão efetivados mediante termo de apostila, salvo quando o mesmo
dispositivo definir em sentido contrário, hipótese em que dependerá de termo
aditivo. ®

4-FISCALIZAÇÃO

4.1 A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada
pelo gestor do contrato, indicado no ANEXO l e no preâmbulo deste
contrato, a quem caberá. nos termos do $ 1' do art. 67 da Lei 8.666/1993,
proceder às anotações das ocorrências relacionadas com a execução da
objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou das
impropriedades observadas.
4.1.1 - O gestor do contrato será também o fiscal respectivo. podendo

delegarestafunção.
4.1.2 - O superior hierárquico poderá exercer a função de g(?$tor do

'&d.©' W'@©mg'
Pregooira
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4.2.1 - Para fins do disposto no subitem 4.2, o gestor do contrato poderá
solicitar do fiscal do contrato, quando for o caso, relatórios
informativos das condições de prestação dos serviços.

4.3 A fiscalização será exercida no interesse da CMBH, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros.
por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência.' não' implicará
corresponsabilidade da CMBH ou de seus agentes e prepostos.

4.4
A CMBH se reserva o direito de não receber objeto executado em desacordo
com as especificações e condições constantes do ANEXO 1. podendo
rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas neste contrato e
nalegislação pertinente.

4.5 Quaisquer exigências da
deverão ser prontamente
adicionais para a CMBH.

fiscalização, inerentes ao objeto
atendidas pela CONTRATADA.

contratado.
sem ónus

5-RESPONSABILIDADES

5.1
A CONTRATADA. neste ato, assume perante a CMBH a responsabilidade
civil relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela
efetivada venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a
terceiros.

«5.2
A CONTRATADA será responsável por todos os encargos (trabalhistas,

sociais, previdenciários, tributários, fiscais, securitários, ou quaisquer outros.
se fór o caso) devidos para a execução deste contrato, devendo remeter à
CMBH os respectivos comprovantes. sempre que exigidos. sem prejuízo da
obrigaçãoprevistanosubitem5.4. ' ' r -'

5.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de
quaisquer ânus referidos no subitem 5.2, a CONTRATADA deverá
ressarci-la dos valores correspondentes. acrescidos de 20% (vinte por
cento) a título de honorários. ' ' €5.3 - A CONTRATADA não poderá. a título algum, ceder o objeto do presente

contrato. ' ' '

5.4

..:ss7/ L/ '

Sírlene âEúõ '4rõdos CM 381
Presidente da Camtssão
Permanonto do Licitação

Pregcelra

A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigên
condições de habilitação exigidas no processo licitatório,

ntrato. as
regada a

f'H,
«

%#'
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encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que
solicitado por esta última.

5.5 A CONTRATADA deverá manter, ao longo da execução deste contrato, a
qualidade do objeto. conforme previsto no ANEXO 1, sendo abri
refazer o objeto entregue que apresentar qualquer tipo de defeito.

cada

6 CAUSAS DEEXTINÇAODOCONTRATO

6.1 Este contrato poderá serextinto:
a) pelo decurso de seu prazo de vigêncial
b) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo

contratos
c) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que

haja conveniência para a CMBHI
d) por determinação judicialt
e) por ato unilateral da CMBH.

6.2 A rescisão unilateral do contrato prevista na subcláusula anterior poderá ser
promovida pela CMBH nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total das obrigações contratuaisl
b) declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial

da CONTRATADA, no curso da execução deste contratos
c) injustificada baixa na qualidade do objeta executado, a juízo da CMBH.

q

6.3 A decretação da rescisão unilateral poderá ser cumulada com a aplicação da
multa contratual e de outras penalidades legalmente admissíveis.

$
7-SANÇOES ADMINISTRATIVAS

J
7.1 Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar à

CONTRATADA, além das demais dominações legais pertinentes, as
seguintes sanções:

a)advertências
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na

execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual
ou legal, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total do
contrato, por ocorrências

c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato,
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou
no cumprimento de obrigação contratual ou legall

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
contrato. na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir
do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos
de descumprimento contratual, quando a CMBH, em.,!ike.da menor

sfrlo;;i'láll;i Arados - CM.3St
Presidente da Comissão
permanente de Licitação
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gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior,
poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada;

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anosl

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgão público;
g) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação

de qualquer das penalidades anteriores.

1 6 5rT 20lg

7.2 As sanções definidas no subitem 7.1 poderão ser aplicadas pelas seguintes
pessoas, autonomamente:

a) letra "a" --> pelo Presidente, pelo Diretor. ou equivalente, da área
gestora do contrato, pelo Gestor do Contrato:

b) letras "b", "c" e "d"--> pelo Presidente. pelo Diretor. ou equivalente, da
área gestora do contrato;

c) letras "e", "f' e "g" --> pelo Presidente.

7.3 Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses. serão descontados
da garantia contratual.

7.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos
pagamentos devidos pela Câmara Municipal ou da garantia
contratual, deverá a contratada recolher a diferença no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar de notificação específica para esse

7.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior
o valor da multa sofrerá correção diária pelo INCA-E a partir da data
da notificação.

im

7.4 Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades
definidas nas letras "e", "f" e "g" cumulativamente com a multa cabível.

7.5 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei. 4

7.6 - Para os fins do subitem 7.1 , entende-se por "preço total do contrato" aquele
assim indicado no ANEXO ll. Ã

$
8-ADITAMENTO

Este contrato poderá ser alterado
sempre por meio de termo aditivo.

nos termos e limites da legislação vigente, e

9-PEÇASINTEGRANTES DOCONTRATO

Sa
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.l?t: J. CÂMARA MUNICIPAL DE BELOX
Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o edital do
certame que o fundamenta, a documentação e a proposta comercial da
CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o edital e com o contrato. bem
como os demais documentos descritos no preâmbulo deste contrato.

IO-FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais. para dirimir as
dúvidas oriundas deste contrato. ©

ll-ACEITAÇÃO

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato
em 3 (três) vias de igual teor. para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

CM 381

€, $W
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